
MINISTÉRIO DO TRABALHO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO NO TRABALHO
Divisão de Fiscalização para Erradicação do Trabalho Escravo

 

FAZENDA FORTALEZA

Período:  20/02/2018 a 02/03/2018 
Local: OURILÂNDIA DO NORTE-PA
Atividade: 0151-2/01 (CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE)
Coordenadas Geográficas:   6°51'53.52"S 50°53'40.26"O
Operação: 011/2018
SISACTE:  2786/2018
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I – DA EQUIPE 

1.1- MINISTÉRIO DO TRABALHO 

- José Weyne Nunes Marcelino– AFT – GRTb/Criciúma – SC - Coordenador
-  Antonio Dias Pereira – AFT - GRTb/São Carlos – SP - Subcoordenador 
-  Magno Pimenta Riga – AFT – Membro fixo - GRTb/ Osasco – SP
-  Homero Tarrago Neto – AFT – GRTb/Santa Maria - RS
-  Orlandino José da Silva - Motorista Oficial – SIT/MTb - Brasília
-  Zélio Donizete Gomes dos Passos – Motorista Oficial – SIT/MTb – Brasília
-  João Trajano Peba Neto – Motorista Oficial - SIT/MTb – Brasília 

1.2 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

- Breno da Silva Maia Filho – Procurador do Trabalho – PRT – 10ª Região - Brasília

1.3 – DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

 -  Paulo Rogério Cirino de Oliveira - Defensor Público Federal – DPU/PA
 

 
1.4 – POLÍCIA  MILITAR  AMBIENTAL

-   Edvaldo   Vieira   de   Jesus   –   1º   Sargento   PM   –   Batalhão   de   Policia   Militar
Ambiental do Pará

- André Costa Carvalho – 2º Sargento PM – CIPFLU – PM - PA
 - João Marivaldo Faustino Barata – 3º Sargento PM - Batalhão de Policia Militar
Ambiental do Pará
- Joselito Marcelino Almeida - 3º Sargento PM - Batalhão de Policia Militar
Ambiental do Pará
- Hélio Souza dos Anjos  – Cabo PM - Batalhão de Policia Militar Ambiental do
Pará
-   Rita   de   Cássia   Moreira   da   Silva   –   Cabo   PM   -   Batalhão   de   Policia   Militar
Ambiental do Pará
- Jaime da Cruz Sales Junior – Cabo PM – Batalhão de Polícia Militar Ambiental
do Pará
- Raimundo de Souza Cordovil Junior – Cabo PM – Batalhão de Policia Militar
Ambiental do Pará
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II – DA MOTIVAÇÃO

O Grupo Especial de Combate ao Trabalho Escravo - GEFM,
constituído por Auditores Fiscais do Ministério do Trabalho,
Procurador do Ministério Público do Trabalho, Defensor Público
Federal e Policiais Ambientais do Pará foi destacado para
averiguar as condições de trabalho e vida de trabalhadores na
fazenda do “Adenilson do supermercado Alvorada”, localizada na
placa da batéia,   no município de Ourilândia do Norte-PA,
sobre a qual havia uma denúncia de Trabalho Escravo. 

 
III – DA SÍNTESE DA OPERAÇÃO

• SISACTE: 2786      
  Município em que ocorreu a fiscalização: Ourilândia do Norte
– PA
● Local inspecionado: Fazenda Fortaleza – Ourilândia do Norte 
- PA – CEP: 68390-000
● Empregador: Adenilson Alexandre da Silva – CPF 411.162.322-
00
● CEI: 512423771489
● Endereço de correspondência: Av. das Nações nº 2628 – 
Ourilândia do Norte – CEP: 68390-000
● Atividade principal: criação de bovinos para corte (CNAE 
0151201)
● Atividades em que os trabalhadores foram encontrados: 
vaqueiros e cerqueiros.
●  Trabalhadores encontrados: 03  
   Trabalhadores alcançados: 03
   Trabalhadores sem registro: 03
  Trabalhadores registrados no curso da ação fiscal: 03
●  Trabalhadores resgatados: NÃO HOUVE RESGATE
● Valor líquido da rescisão recebido pelo trabalhador 
resgatado: R$0,00
● Quantidade de menores e idade: 00
● Termo de Compromisso Ajustamento de Conduta – TAC – MPT/DPU:
00
● Valor dano moral individual: R$0,00
●  Valor dano moral coletivo: R$0,00
●  Autos de Infração lavrados (quantidade): 6 
● Principais irregularidades: Admitir ou manter empregado sem
o respectivo registro em livro, ficha ou sistema eletrônico
competente; Deixar de dotar as edificações destinadas ao
armazenamento de agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins de
placas   ou   cartazes   com   símbolos   de   perigo;   Deixar   de
restringir o acesso às edificações destinadas ao armazenamento
de agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins aos trabalhadores
capacitados   a   manusear   esses   produtos;Manter   agrotóxicos,
adjuvantes ou produtos afins armazenados em edificação que se
situe a menos de 30 m de habitações ou locais onde são
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conservados ou consumidos alimentos, medicamentos ou outros
materiais;Armazenar agrotóxicos, adjuvantes ou produtos afins
em desacordo com as normas da legislação vigente e/ou as
especificações do fabricante constantes dos rótulos e bulas.
● Termos de Interdição lavrados: 00
● Termos de Embargo lavrados: 00  
● Guias de SDTR emitidas: 00 
● CTPS expedidas: 00
● FGTS mensal depositado durante a ação fiscal: R$702,16
● FGTS rescisório: R$0,00 
●  Armas e munições apreendidas: 00

IV- DO RESPONSÁVEL
● Local inspecionado: Fazenda Fortaleza – Ourilândia do Norte 
- PA – CEP: 68390-000
● Empregador: Adenilson Alexandre da Silva – CPF 411.162.322-
00
● CEI: 512423771489
● Endereço de correspondência: Av. das Nações nº 2628 – 
Ourilândia do Norte – CEP: 68390-000

V - DA OPERAÇÃO
1 – Da Ação Fiscal

Em ação fiscal do Grupo Especial de Combate ao Trabalho
Escravo   -   GEFM,   constituído   por   Auditores   Fiscais   do
Ministério do Trabalho, Procurador do Ministério Público do
Trabalho, Defensor Público Federal e Policiais  Ambientais do
Pará, iniciada em 22/02/2018, e em curso até a presente data,
na Fazenda Salobro,  matrícula CEI 512423771489, situada na
vicinal Placa da Batéia, zona rural de Ourilândia do Norte-PA,
nas coordenadas geográficas 6°51'53.52"S 50°53'40.26"O, não
constatou-se trabalhadores. 

No momento da chegada da equipe de fiscalização na sede da
propriedade,   havia   apenas   2   filhos   menores   de   idade   do
vaqueiro.   Conversado   com   um   dos   filho   do   vaqueiro.   Ele
informou que o pai dele trabalhava na propriedade há 5 anos,
que   eles   residem   na   propriedade,   que   tem   outros   3
trabalhadores que estão fazendo cerca na fazenda, que eles vem
e voltam todos os dias para Ourilândia do Norte, que eles
estão laborando há uns 4 meses na fazenda, que desde que mora
na fazenda, 5 anos, nenhum trabalhador que foi fazer algum
serviço na fazenda dormiu em barraco na mata.

De fato havia na frente da casa do vaqueiro uma camionete
que o filho do vaqueiro informou que era do dono da fazenda e
era utilizada pelos trabalhadores.

O filho do vaqueiro informou que o seu pai estava na
cidade e que para ir até onde estava os cerqueiros tinha que
ser de animal.
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De tudo o que foi descrito na denúncia, não se pôde
constatar nada. As irregularidades descritas não especificam
os locais das ocorrências, apenas que são na fazenda. Pelo
tempo verbal utilizado na denúncia, os fatos são pretéritos, o
que   impossibilita   o   flagrante   das   situações.   Cabe   aqui
informar   que   a   propriedade   é   bem   próxima   da   cidade   de
Ourilândia do Norte, o que viabiliza a ida e a vinda de
trabalhadores da fazenda para a sede do município.

Feita a verificação física na propriedade, a equipe se
dirigiu até a cidade de Ourilândia do Norte para notificar o
empregador. As irregularidades constatadas foram objeto de
autuação específica e são descritas nos Autos de Infração em
anexo a este documento.
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VI – CONCLUSÃO 

Não foi possível constatar as irregularidades descritas na
denúncia.

Florianópolis-SC, 16 de abril de 2018.

_________________________
José Weyne Nunes Marcelino
Coordenador de Grupo Móvel

Subcoordenador de Grupo Móvel
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